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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEXTORA HUNICXPAl. DE SAHTA RITA

COMISSÃO EERMAKEHTE DE LICITAÇÃO

COMTRATO N"; 00125/202D-CPL

TERMO DE CCHTRATO Q'.15 EHTRE CEDEDRAM A í-Si:FKITÜKA MC;)!C:''A; ! •.

SWJTA RITA.ATPAVES DO BUHDO MUNICIPAL DE SAÚDE ¥. RFr-íiftTi.''i:. A
COMERCIO DE EOUSPAJ^IENTOS DE RESOATF. EIRELI. PARA FüRtlíAMME:; i
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INS73U-1ENTC NA FORMA ABAIXO:

'• Miir.irlpio dH íanta Rilia, por infjrmédio do FUNDO MUNICIPAL OB SAÚDE, siiuado -i Av. Oc - ::.
r..ivi-; Ribeiro Coucjriho, s/n, Centro, Sonia Rit-í - FB, lepresertaco p'ilá Er.r-^loni :

,;i,=-T-irio Wiir.lcipal 0:^, SaiJde, o Senhor LUCIANO CORREIA CARNEIRO inscrito nc CiT^KF 3'Ji.- ^ : •
•  . ?00.4 I-Vi, doiMv-jnce denominado CMíTRATAKTB, o do outro lado BCSGATECBXCA COMERCIO DE
ESUIPAMEHTOS DE RESGATE BIRELI - R URANO. "V - SANTA •..ÜCTA - BEIC HDRTEONTF. • MI. "Ni .;
.. . 4 i/3.44 9/0001-82, (ioiovtjnte simpleamente CONTRATADO, decidiram as partes contratar,tys .-s- .
• pces-inv.f contrato, o qu.il se roqerd pelas clAusulas © condlc^)» seguintea;

CLÁUSULA PBIKBZRA - DOS FUNDAMENTOS DO CWTRATO:
r.-!te cofitreto decorre da Dispensa do Licitação n" ÜPCOOOi/2020, procegaadA nos resinr;' '--i
•r-.i-.Tõ". t:" S.ece, de ;i df Junbo de 1992; Lei Complementar n' 123, de H do Deaeaôrc dA -
:-'çislad,'io porrinento, cciriSideradas as .ilteraçOes posteriores das retecldas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBiIZTO 00 CONTRATO:
. pte.ior.te contrato • ..'m por objeto: AQin.SIÇAO EHCRGENCIAL DE E?I'S RARA A3 UHIHADES BÃSICé..;
KAUDE HO MimiClPIO DE SANTA RITA/PB.

V tornecimer.to deverá ooedecer rigorosamente As condlcOes expressas nesta instrumentc, p:';-'-" '!
ipiesentada. Dispensa n' DPCOúCll/2Ct20 e instruções do Contratante, documercos csncn jn" t' •
faz>;ndo partes Integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSUIA TERCEIRA - DO VALOR E PRBCOS:
" v.ilí i tccal deste contrato, a base d© preço proposto, é

r". .■;rNODEtJTA E QUATRO REAIS E CINQUaiTA CENTAVOS).
Rt ^O.T94,&C" iVItiVF :4:r.

COOlCO DISadMIUAÇAO
l  KASCARA «35 üU PFF 23

OKZn^ QUANTXnaOB P.UNZTAiUO P. TCTAl.
"i)«n ' 1559", " 3'?. :)«• • 1.

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
prncos contratados íóo i.tos pelo período de um ano, exceto para os canos ptevi.-'t-i. .

55 L" f 6", da I.Pi 9.61)6/93.
rr.;r:do o dojicqu.i l llrrio oconômLco-f inanceiro do contrato, psdCcA ser leatabeiecidí. .) i-.-;-» . -...

I1-; ,is parte.-í pactn.Hr.im inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, n.j
. • mediante ccc.provação documentai c requerimento expresse- do Cantratadc,.

CLAUSULA QUINTA - CA DOTAÇÃO:
/•_; diisppsas cccterã© por conta da seguinte clotacâo, constante do orçamento vigeníe:
UKÍDADE ORÇAMENTÁRIA:Ü2.iül" - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ri-ojETO ATIVIDADE: 10.122 2605 2041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 00 FUNDO MUNICIPAL "DE -t-VtV.
1..j<1.2609.2Q5; - atencao Básica
Ll.r.MF.ÍIT" br OKSPKSA: JJRD.JO - MATERIAL DE CONSUMO
foiit:- dk F.KCufao; 2ii - recurso froprio
:;4 - Rf-.çuFso fedefal

CLAUSUXA SEXTA - DO PAGAMENTO:
pagamento seta eíecuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regula:, -da .t-iu:".-.

3ia.-.©iza: Rara ocorrer no prazo de trinta dias. contados do período de adlmplemenvc.

CLÁUSULA aéXXMA - DOS PRAZOS:
r, pr.-izo máximo para .i ©xecucâo do objeto ora contratado, coníonne suas caracteriatiq.is, .j.
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, esta abaixo indicado e sara •:'^r.si lei.i j
a psrtic d.i emissão do Pedido de Compra:

E.Tlrfcga; ó (cincf dia»
V prazo de vigôncie oo presente co.ntrato seci determinado: ate 2''/O9/2C20, co:-.sú i-i ^V-
fi'- st,a .issinaturo. y < ^



OuCLÁOSUIA OITAVA - OAS OBRIQAÇdSS DO COHTDATAIITE:
j  - EíoLuar 3 pagant-nto relativo ao rcrnecimento efetívoitente rcali^tj
r- .rpoot: vaa cláu.Tslas rio> presente ccntrato;
;  :; vporc lonar uo -Vntrntâcío : c-dos os re;os r.eceasarioí para o tiel ic:
'■ • Notificar c CortraCdUo soCrc qualquer ireegulariaado encontrada
i; -':'icas. exercendo .-i mais ampla o completa fiscalIcacâo, c que nâo exlr:i« o
•.íii-porisabi 1 idades cor.tiutuaia o legais,
d - rXísignar representarjces con atribuições do Geetor e Klscal rtoate controto, ti s t- :-. -

vigente, cupacialironte para acompaníiar' o fiscal It.ir a sua exacucâo,
pTr.cida a ;-ontrataç.lc. de r.ercoircs para assiacôncia e subsidie .1o ínfocRacOes por-it. r- ,
o:--::aS atribuições,

CLÃOSULA HOHA - DAS 08A1&AÇÕBS DO CONTRATADO:
&.vv.-:utar devidamei,:- e tor.necirenco desciito na Cláusula cotrespciidente do presente wi.' rr ■.

ivj-.tf.- --'.-.o melhores parâmetros d'- qualidade ascabelecidcs para o ramo de ativida.le teia', ici:-1 ; .
IO -li cuitraciol, crmi obsoív.incia aor. prazo.a estipulados;

;  - rv.tpor.s >r.il;:ar-3-j poi todí-s es Onus e ebriqaçôes conceracnce? .i legislacâe f-.sc-si, ! ,
rriButâria e trabalhista, bem como por todas as despesas e cotripretnlasos as.-sunsidP.'', a -luil-i-
tituio, perfifice seus Cornecedores ou terceiros em razão da oxucucâo do objeto cont.iaiado;
r - Manter pceposto capacitado e Idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execucac de lor.tr,-,* •.
que o represente integralmente em todos oa seus atos;
:S - ?ersiitir e facilitar a f jsc.il ixaçâo do Contratante devendo prestar os in; umes ••
ssclarecinicntos soiir ; r.udos;

- Será responsável pulo.i dano.s causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deco:
2i.- sU'i culpa ou dolo na execuçâu dc contrato, nâo oxcluindc cu reduzindo essa resptinsab'. 1
a ? iscai ír.acflQ ou o acompanhamento polo ôrgso Interes.tado;
t  - (M.o ceder, transíacir ou sub-cuncratar. no todo ou nm parte. objeto deste lr..«r.c'.ir.a:.* c,

O '-•cnhBcimeiiiO e .i devida autorização expressa do Ccntiatante;
T  • X:int«ír, durante a vigência do contrato, tsn comp.itibl 1 idade com as cbr igaqies i.T-umi.m-,
•- ias as conoicò^'3 «i." habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo liei'.-.' '
j; rt^svnr.ündo ao Contr.itar.ti- os documentos nnce.ssAtí.is, sempre qu» .solicitado?

CLÁUSULA DÉCIMA - OA ALTARAÇÁO E RESCISÃO DO CONTRAIO:
E: -.e r:cncrato podeci .ser alterado, ur.iiateralmentn pela Contratante eu ptt acurao 'jr.t r';
r.nrte.', KCs casos previstos no Artigo êb e será rescindido, d« pleno direito, contorme o

: Artij;.v '"5, ''í e "• Ur» Lei P.fc66/9i.
'i iM;.! I .1 adfi iir-/i oiji iq-uio a .it:cic,ar nas mesmas crndi.;ô<i.H uiji.t. rattiii i s, ca imus .
s-M •»:;? S?s que -i*? fiuercm necessàri"», atê ifi''- (vinte e cinco p?:' conto) do vhIo: :nii' <
.• .i' iz.»dc de, contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA FAIKEIRA - DAS FENALIOAOES:
Ã recusa injusta um deixar de cumprir as obcigaçAes as.aumina.s e pieoeitos legais. 3U7ei tn:••
vontratado, garantida a prévio defesa. A:; sagulncea penalidades proví.stas nos Arr.s. 9f ê"* -i.i
r.ti 6.6õ6/9j: a - adv-. rtôncia; h - multa de mera de O.b» izcro vírgula cinco por crnto' np' (■•«•t:
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execucâo Io ohji-t'> r- .-.
ccnttotado; c - multa de 10* (dez por cencol sobre o valot contrat.ido pela inexecMcAo ' ..ti'; ■ <
parcial do contrato; d - suspensão temporária do participar -xn licitação " ■.mpédimrnr.- cc
.- .ntratar com a Administração, por prazo de ate 02 (dois) anon; e - .ieclaração : i i-*
n.:;a licitdE OU contratar com a Admir.istraçào Pública enquantc petdurarén. o.« •
.literraínantea da punição cu até que seja promovi da .nua r&ab; i itaçâo perante a prapr ;•« ^ r
•-{'.e aplicou a peiiaiidaria; f - almultaneonionte, qualquer das penalidades cabíveis tun.i.iri."'"
r. I l.oi fi . 666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - OA riSCALXZAÇAO B OSTÃO 00 CONTRATO
'. .1 A éxecuçâo do '.•onttat.o séia objeto do acompanhamento, controlo, fi.scalIzsçac, e •

r  : : eprrisent .int'! o-i c;.-'ncrütanf.e, designamos patú Gestor c!o p.reserté contrato a S: i.a'BMILlA
PORTO PERREZRA ALVES DE LIMA, poitadcta do CPF. 032.271.194 -04, COm lot.íÇâr- : (.r d.' -
-■ riHtii ia Munlcip.il df SaúJo do Município cte S.inta R.r.-. - P5.

12.2 - 1 iscai do Contiuto, a Ei>elICAMXLLA LBZTZ OB AMORIM, portador da CPF:. 0S7.26B.X24 -09.
Cem lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do Huníclpic ac Sant.j - T
foimalmeiite desiiinado, e comprovadamente habilitado pata gerenciar o ptenentr termc, .se? .i
svsponsavel polo : iei cumprin«snuo das v-liuaulaa contratuais, inclusive as pertine-.--'-,' ->• •
entargoa coaplementares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PORO;
Pvr.a dirimir as quest fl e.i decorrentes desce contrato, as partes elegem o Foce d.s Con.nrce d» S..*;: •



ri, poc «starea de pleno Aotdo, toi lavrado o presente contrat-? trn Uítduas: vias, c f-
â.ssinado pelas partes e por duas testemunhas.

v'-;;TKHU[1HAS PEKO

,Riia V PB. 2" cie Kar"

WClAlBr CORREIA CARMB2
CPF. :

PKiü '.:v'UTRATAri'.'

Áf. uL
icàcifàt^cti CÕ4RCIO £# BQOIPMffiHTOS DE
R^SGATe^IRE!.!
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